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1. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

1.1 DESIGNAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO: 23073.009497/2023-78 

PORTARIA: 3175/2023 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.009497/2023-78, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim 

de apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado, nos termos dos artigos 143 e 145 
da Lei n º 8.112/90: 

Presidente: ALCEBIADES NORMAN CUNHA GOMES, Assistente de Aluno, Mat. 1152774 – Reitoria. 
Membro: ERISON PALHETA DE SOUSA, Secretário Executivo, Mat. 2655352 - Secretaria Geral do Gabinete do Reitor. 
Membro: SORAYA FEIO YOSHIOKA, Secretário Executivo, Mat. 1969311 - PróReitoria de Relações Internacionais. 
Art. 2º  O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 

trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 3º  O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 

artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90. 
Art. 4º  A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 4 de Agosto de 2023. 
 

PROCESSO: 23073.015381/2020-25 

PORTARIA: 3177/2023 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.015381/2020-25, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim 

de apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado, nos termos dos artigos 143 e 145 
da Lei n º 8.112/90: 

Presidente: ERISON PALHETA DE SOUSA, Secretário Executivo, Mat. 2655352 - Secretaria Geral do Gabinete do Reitor. 
Membro: ALCEBIADES NORMAN CUNHA GOMES, Assistente de Aluno, Mat. 1152774 – Reitoria. 
Membro: SORAYA FEIO YOSHIOKA, Secretário Executivo, Mat. 1969311 - PróReitoria de Relações Internacionais. 
Art. 2º  O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 

trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 3º  O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 

artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90. 
Art. 4º  A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 4 de Agosto de 2023. 
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1.2 PRORROGAÇÃO 

 

PROCESSO: 23073.025517/2023-58 e anexo 23073.054311/2023-35 

PORTARIA: 3434/2023 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.025517/2023-58 e o anexo 23073.054311/2023-
35, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim 

de apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado, nos termos dos artigos 143 e 145 
da Lei n º 8.112/90: 

Presidente: ALCEBIADES NORMAN CUNHA GOMES, Assistente de Aluno, Mat. 1152774 – Reitoria. 
Membro: WERLLEM VALENTE RODRIGUES DANTAS, Administrador, Mat. 1335672 - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação. 
Membro: AUGUSTO FERNANDO DE FREITAS COSTA, Engenheiro-Area, Mat. 2103278 - Instituto de Tecnologia. 
Art. 2º  O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 

trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 3º  O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 

artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90. 
Art. 4º  A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 25 de Agosto de 2023. 
 

PROCESSO: 23073.034263/2018-00 

PORTARIA: 3132/2023 

O VICE – REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 
n° 0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.034263/2018-00,  

 

RESOLVE:  

Prorrogar, nos termos do Artigo 152 da Lei 8.112/1990, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do processo 
supracitado, conduzido pela Comissão designada pela Portaria nº 492/2023-Vice-Reitoria, a partir do dia 30 de julho de 2023.  

 

Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 1 de Agosto de 2023. 
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PROCESSO: 23073.023511/2020-01 

PORTARIA: 3133/2023 

O VICE – REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 
n° 0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.023511/2020-01,  

 

RESOLVE:  

Prorrogar, nos termos do Artigo 152 da Lei 8.112/1990, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do processo 
supracitado, conduzido pela Comissão designada pela Portaria nº 4618/2022-Vice-Reitoria, a partir do dia 30 de julho de 2023.  

 

Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 1 de Agosto de 2023. 

PROCESSO: 23073.055127/2022-01 

PORTARIA: 3134/2023 

O VICE – REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 
n° 0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.055127/2022-01,  

 

RESOLVE:  

Prorrogar, nos termos do Artigo 152 da Lei 8.112/1990, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do processo 
supracitado, conduzido pela Comissão designada pela Portaria nº 4681/2022-Vice-Reitoria, a partir do dia 30 de julho de 2023.  

 

Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 1 de Agosto de 2023. 
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2.1 RECONDUÇÃO 

 
 

 

PROCESSO: 23073.28762/2019-31 

PORTARIA: 3129/2023 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.28762/2019-31,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 4621/2022, de 28 de 

novembro de 2022, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima 
mencionado, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei nº 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da 
referida Portaria.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do artigo 
152 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 1 de Agosto de 2023. 

 
 

PROCESSO: 23073.023859/2020-91 

PORTARIA: 3130/2023 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.023859/2020-91,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 4622/2022, de 28 de 

novembro de 2022, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima 
mencionado, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei nº 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da 
referida Portaria.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do artigo 152 
da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 1 de Agosto de 2023. 
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PROCESSO: 23073.052177/2022-57 

PORTARIA: 3131/2023 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.052177/2022-57,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 4679/2022, de 30 de 

novembro de 2022, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima 
mencionado, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei nº 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da 
referida Portaria.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do artigo 152 
da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 1 de Agosto de 2023. 

 
 

PROCESSO: 23073.049923/2021-44 

PORTARIA: 3436/2023 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.049923/2021-44,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 238/2022, de 14 de janeiro 

de 2022, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima 
mencionado, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei nº 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da 
referida Portaria.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do artigo 
152 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 25 de Agosto de 2023. 
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